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DIÁRIO OFICIAL LEGISLATIVO MUNICIPAL 
EDIÇÃO Nº 1577 

20ª LEGISLATURA – ANO VIII – 2026 
 

MESA DIRETORA 
 

SABRINA ASTORI (PSB) - Presidente 
 

WENDEL LIMA (MDB) - Vice-Presidente 
 

MARCELO ROSA (MDB) - 2º Vice-Presidente 
 

ROSANA PINHEIRO (PSD) - 1ª Secretária 
 

 OLDAIR ROSSI (UNIÃO BRASIL) - 2º Secretário 
 

VEREADORES 
 

ADMA SANTANA (DC) - ANSELMO BIGOSSI (PP) - DITO XARÉU (MOBLIZA) 
 

FELIX JULIATTI  (PRD)  -  IZAC QUEIROZ  (PP)  -  KAMILLA ROCHA  (MOBILIZA)  
 

LEANDRO INÁCIO  (DC)  -  PROFESSOR LUCIANO  (PP)  -  TAINÁ COUTINHO  (PRD) 
 

THIAGO GARROCHO  (PL)  -  THIAGO MAGNO  (REPUBLICANOS)  -  VINÍCIUS LINO  (PL) 
 

E-MAILS 
 

presidencia@cmg.es.gov.br – diretoria@cmg.es.gov.br – compras@cmg.es.gov.br - rh@cmg.es.gov.br 

procuradoria@cmg.es.gov.br - controladoria@cmg.es.gov.br - assessorialegislativa@cmg.es.gov.br  

licitacao@cmg.es.gov.br - contabilidade@cmg.es.gov.br - comunicacao@cmg.es.gov.br  
 

 REDES SOCIAIS 
       

camaradeguarapari/ 

youtube.com/channel/UCtOEhzKQjNz0yGVbLyibE5w 

camaramunicipaldeguarapari/ 

 

ENDEREÇOS 
 

SEDE ADMINISTRATIVA 

Rua Getúlio Vargas, nº 299, Centro, Guarapari/ES - CEP: 29.200-180 

Telefone: (27) 3361-1715 - (27) 3361-1730 

ANEXO – GABINETES DOS VEREADORES 

Rua Joaquim da Silva Lima, nº 167, Centro, Guarapari/ES - CEP: 29.200-260 

Telefone: (27) 3261-3414 

OUVIDORIA 

Rua Getúlio Vargas, nº 299, Centro, Guarapari/ES - CEP: 29.200-180 

Telefone: (27) 3361-1723 
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COMISSÕES PERMANENTES 

20ª LEGISLATURA – ANO VIII – 01/01/2025 a 31/12/2026 

COMISSÃO DE REDAÇÃO E JUSTIÇA - CRJ 

ROSANA PINHEIRO (PSD) PRESIDENTE 

KAMILLA ROCHA (MOBILIZA) RELATOR 

ANSELMO BIGOSSI (PP) MEMBRO 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS - CEF 

KAMILLA ROCHA (MOBILIZA) PRESIDENTE 

VINÍCIUS LINO (PL) RELATOR 

MARCELO ROSA (MDB) MEMBRO 

COMISSÃO DE SERVIÇOS OBRAS PÚBLICAS E FISCALIZAÇÃO - CSOF 

MARCELO ROSA (MDB) PRESIDENTE 

ANSELMO BIGOSSI (PP) RELATOR 

PROFESSOR LUCIANO (PP) MEMBRO 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E PESCA - CMAP 

OLDAIR ROSSI (UNIÃO BRASIL) PRESIDENTE 

ADMA SANTANA (DC) RELATOR 

ANSELMO BIGOSSI (PP) MEMBRO 

COMISSÃO DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS - CPD 

LEANDRO INÁCIO (DC) PRESIDENTE 

DITO XARÉU (MOBILIZA) RELATOR 

ANSELMO BIGOSSI (PP) MEMBRO 

COMISSÃO DE DEFESA E PROMOÇÃO DIREITOS DA MULHER - CDPDM 

ROSANA PINHEIRO (PSD) PRESIDENTE 

KAMILLA ROCHA (MOBILIZA) RELATOR 

MARCELO ROSA (MDB) MEMBRO 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA - CEC 

PROFESSOR LUCIANO (PP) PRESIDENTE 

ROSANA PINHEIRO (PSD) RELATOR 

WENDEL LIMA (MDB) MEMBRO 

COMISSÃO SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL - CSAS 

MARCELO ROSA (MDB) PRESIDENTE 

KAMILLA ROCHA (MOBILIZA) RELATOR 

DITO XARÉU (MOBILIZA) MEMBRO 

COMISSÃO TURISMO E ESPORTE - CTE 

PROFESSOR LUCIANO (PP) PRESIDENTE 

DITO XARÉU (MOBILIZA) RELATOR 

ROSANA PINHEIRO (PSD) MEMBRO  
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REPRESENTAÇÃO PARTIDÁRIA 

20ª LEGISLATURA – ANO VIII – 01/01/2025 a 31/12/2026 

DEMOCRACIA CRISTÃ - DC 

LEANDRO INÁCIO 

ADMA SANTANA 

MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO - MDB 

MARCELO ROSA 

WENDEL LIMA 

MOBILIZA 

DITO XAREU 

KAMILLA ROCHA 

PARTIDO LIBERAL - PL 

VINICIUS LINO 

THIAGO GARROCHO 

PARTIDO PROGRESSISTA - PP 

IZAC QUEIROZ 

PROFESSOR LUCIANO 

ANSELMO BIGOSSI 

PARTIDO RENOVAÇÃO DEMOCRÁTICA - PRD 

TAINÁ COUTINHO 

FELIX JULIATTI 

PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - PSB 

SABRINA ASTORI 

PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO - PSD 

ROSANA PINHEIRO 

REPUBLICANOS 

THIAGO MAGNO 

UNIÃO BRASIL 

OLDAIR ROSSI 
 

REPRESENTANTES DA PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER  

20ª LEGISLATURA – BIÊNIO 2025/2026 

PROCURADORA ESPECIAL   ROSANA PINHEIRO   

1ª PROCURADORA ADJUNTA  KAMILLA ROCHA     

2ª PROCURADORA ADJUNTA  TAINÁ COUTINHO 
      

CORREGEDORIA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI  

20ª LEGISLATURA – BIÊNIO 2025/2026 

CORREGEDORA GERAL   KAMILA ROCHA 

VICE-CORREGEDOR    VINÍCIUS LINO 

MEMBROS TITULARES   LEANDRO INÁCIO, FELIX JULIATTI E WENDEL LIMA 

MEMBROS SUPLENTES   MARCELO ROSA, THIAGO GARROCHO E THIAGO MAGNO 
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PORTARIAS 

 
PORTARIA Nº 0269/2026 

 
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA ALIMENTAÇÃO, PUBLICAÇÃO, 
ATUALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS INFORMAÇÕES NO SÍTIO OFICIAL E NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI. 

 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, 

 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência previstos no art. 

37 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal); 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação); 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais – LGPD); 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a transparência ativa, a atualização permanente e a ampla divulgação 

das informações institucionais da Câmara Municipal de Guarapari; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Ficam designados os servidores relacionados nesta Portaria como responsáveis pela alimentação, publicação, 

atualização e manutenção das informações disponibilizadas no Sítio Oficial e no Portal da Transparência da Câmara 

Municipal de Guarapari, no âmbito de suas respectivas áreas de atuação. 

Art. 2º São responsáveis pelas publicações e atualizações das informações no Sítio Oficial e no Portal da Transparência 

da Câmara Municipal de Guarapari os seguintes servidores: 

I – DANILO LIMA COSTA, responsável pelas publicações e atualizações do Sítio Oficial da Câmara Municipal, bem como 

no que diz respeito às informações inerentes a Gestão no portal da transparência; 

II – ADRIANA TRINDADE FERREIRA, responsável pelas publicações e atualizações referentes à Contabilidade Pública; 

III – INGRID BARROSO DE OLIVEIRA NASCIMENTO, responsável pelas publicações e atualizações referentes à Gestão 

de Recursos Humanos; 

IV – VITÓRIA PEREIRA LINS, responsável pelas publicações e atualizações referentes às Licitações e Contratos; 

V – VINÍCIUS RIBEIRO CORTAZIO, responsável pelas publicações e atualizações referentes às atividades legislativas; 

VI – SUZANA APARECIDA PEREIRA, responsável pelas publicações e atualizações referentes ao e-SIC e à Ouvidoria; 

VII – DANILO STEHLING FERREIRA SILVA, responsável pelas publicações e atualizações referentes à Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais – LGPD, bem como pelo suporte operacional necessário à realização das publicações no 

Portal da Transparência e no Sítio Oficial, quando houver. 

Art. 3º Compete aos responsáveis: 

I – promover a atualização tempestiva das informações sob sua responsabilidade; 

http://www.cmg.es.gov.br/
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II – assegurar o cumprimento das normas de transparência pública, acesso à informação e proteção de dados pessoais 

e em conformidade com a Cartilha do Programa Nacional da Transparência Pública-PNTP; 

III – zelar pela integridade, autenticidade, confiabilidade e atualidade das informações divulgadas; 

IV – comunicar à Presidência e à Diretoria-Geral, eventuais inconsistências, falhas ou dificuldades relacionadas às 

publicações. 

Art. 4º Cada servidor designado responderá pela alimentação, atualização e exatidão das informações de sua 

respectiva área de atuação, observadas as disposições da legislação aplicável. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelo conteúdo das informações publicadas permanecerá vinculada ao setor 

competente que as produzir ou encaminhar para divulgação. 

Art. 5º A Auditoria Interna poderá, no exercício de suas atribuições institucionais, acompanhar, avaliar e emitir 

recomendações relacionadas ao cumprimento das normas de transparência pública, preservada sua independência 

funcional e sem participação na execução das atividades de publicação. 

Art. 6º A designação de que trata esta Portaria não gera qualquer remuneração adicional, sendo considerada serviço 

público relevante. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8º - Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Câmara Municipal de Guarapari, 09 de junho de 2026. 

 
SABRINA BUBACH ASTORI 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 0268/2026 

 
DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS  INSCRITOS DO EXERCÍCIO 
DE 2025. 

 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI-ES, no uso de suas atribuições legais, e, tendo em vista 

os dispositivos dos incisos II e VIII, ambos do artigo 45, da “LOM” – Lei Orgânica Municipal, em consonância com o 

item 2.4.1, alínea “d” da Instrução Normativa TC 51/2019 – Manual de Encerramento de Mandato do Tribunal de 

Contas do Estado do Espírito Santo – TCEES, e ainda no que couber a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 

e, 

CONSIDERANDO que a nota de empenho constitui operação financeira de caráter contábil, visando à reserva de 

numerário para o pagamento de despesa comprometida dentro da dotação específica; 

CONSIDERANDO que resto a pagar não processado não constitui obrigação de pagamento, pelo produto não ter sido 

entregue e/ou serviço não ter sido prestado; 

CONSIDERANDO que a Contabilidade deve evidenciar o nível de endividamento e a situação de liquidez do Município 

durante todo o exercício; 

 

http://www.cmg.es.gov.br/
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CONSIDERANDO que os restos a pagar insubsistentes devem ser cancelados, expurgando-se, a qualquer tempo, as 

obrigações incertas e indevidas; 

CONSIDERANDO a necessidade deste Poder Legislativo Municipal em aprovar por meio de PORTARIA o cancelamento 

de restos a pagar conforme exposto nos considerando anteriores, 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Autorizar o cancelamento do Empenhos no 707 do exercício de 2025, inscritos em restos a pagar não 
processados do exercício de 2025, no valor de R$ 688,00 (seiscentos e oitenta e oito reais), tendo como credor: 
Jessica Nogueira de Souza Inocêncio, inscrito no CNPJ sob o nº 55.083.710/001-14, conforme justificativa constante 
no processo administrativo nº 2848/2025. 
 
Art. 2º - O Relatório de Resto a Pagar cancelado por força deste Ato deverá ser parte integrante do balancete da 
Câmara Municipal de Guarapari. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, devendo ser procedido o registro contábil do cancelamento 
da obrigação conforme determina a legislação pertinente á matéria. 
 
Art. 4º - Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

 
Câmara Municipal de Guarapari, 09 de junho de 2026. 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 0266/2026 
 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA FISCALIZAR DESPESA 

 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e, tendo em vista o 

disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar o servidor DANILO STEHLING FERREIRA SLVA, matrícula nº 034227, para exercer a função de 

Fiscal de Despesa do processo administrativo de n° 744/2026, OS n° 36/2026, celebrado entre a Câmara Municipal 

de Guarapari e  Virtu Soluções em Gestão Pública Ltda, CNPJ nº 52.551.729/0001-50, que tem como objeto a inscrição 

e participação no curso “Inteligência Artificial na Elaboração de Documento de Formalização da Demanda (DFD), 

Estudos Técnicos Preliminares (ETP), Matriz de Risco e Termo de Referência (TR) nas Contratações Públicas”, a ser 

realizado nos dias 15 a 17 de junho de 2026, na cidade de Vitória/ES. .; e, em conformidade com o mandamento legal 

prescrito no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

 

Art. 3º - Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

 

Câmara Municipal de Guarapari, 28 de maio de 2026. 

 
SABRINA BUBACH ASTORI 

http://www.cmg.es.gov.br/
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Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

PORTARIA Nº 0265/2026 
 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA FISCALIZAR DESPESA 

 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e, tendo em vista o 

disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar a servidora CECILIA MESQUITA GONÇALVES GOBBI, matrícula nº 034416, para exercer a função 

de Fiscal de Despesa do processo administrativo de n° 1244/2026, OS n° 35/2026, celebrado entre a Câmara Municipal 

de Guarapari e  Gênesis Capacitação em Gestão Pública Ltda, CNPJ nº 24.450.024/0001-00, que tem como objeto a 

inscrição e participação no curso sobre “Responsabilização na Gestão de Pessoal Municipal: Limites Constitucionais, 

Controle Legislativo e Prevenção de Ilegalidades”, a ser realizado nos dias 02 a 05 de junho de 2026, em Brasília/DF.; 

e, em conformidade com o mandamento legal prescrito no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

 

Art. 3º - Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

 

Câmara Municipal de Guarapari, 28 de maio de 2026. 

 
SABRINA BUBACH ASTORI 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 0264/2026 
 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA FISCALIZAR DESPESA 

 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e, tendo em vista o 

disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar a servidora CECILIA MESQUITA GONÇALVES GOBBI, matrícula nº 034416, para exercer a função 

de Fiscal de Despesa do processo administrativo de n° 1298/2026, OS n° 37/2026, celebrado entre a Câmara Municipal 

de Guarapari e  Instituto de Desenvolvimento Público Plenum Brasil, CNPJ nº 21.650.715/0001-60, que tem como 

objeto a inscrição e participação no curso capacitação e aperfeiçoamento “Relacionamento Governamental e Captação 

de Recursos: Como Transformar Agendas em Brasília em Recursos, Convênios e Resultados para o Município” a ser 

realizado nos dias 09 a 12 de junho de 2026, em Brasília/DF; e, em conformidade com o mandamento legal prescrito 

no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

 

Art. 3º - Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

 

Câmara Municipal de Guarapari, 28 de maio de 2026. 

http://www.cmg.es.gov.br/
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SABRINA BUBACH ASTORI 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

CONTRATOS 
 

 XXXXXXX - NÃO HÁ PUBLICAÇÕES – XXXXX 
 

SECRETARIA LEGISLATIVA 
 

RESOLUÇÃO Nº. 1.084/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 

GUARAPARIENSE AO JONATHAN VIEIRA ROCHA.  

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. JONATHAN VIEIRA ROCHA o título de cidadão guarapariense.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 

SABRINA BUBACH ASTORI 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

 

 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 003/2026 

Processo Legislativo: nº 728/2026 

Autoria: Vereador Thiago Magno 

 

http://www.cmg.es.gov.br/
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RESOLUÇÃO Nº. 1.085/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DA HONRARIA GUARÁ DE 

OURO AO SR. MARCELO BORGES DOS SANTOS 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 

 

RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. MARCELO BORGES DOS SANTOS a Honraria Guará de Ouro 

 Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação  

 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

 

 

 

 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 004/2026 

Processo Legislativo: nº 732/2026 

Autoria: Vereador Thiago Magno 

 

 

http://www.cmg.es.gov.br/
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RESOLUÇÃO Nº. 1.086/2026 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 

GUARAPARIENSE AO SR. ISMAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

SANTOS. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 

 

RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. ISMAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA SANTOS o título de cidadão 

guarapariense.  

 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

 

 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 006/2026 

Processo Legislativo: nº 760/2026 

Autoria: Vereadora Rosana Pinheiro 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.087/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 

GUARAPARIENSE À SRA. JACIARA MORAES LIRYO.  

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 

 

RESOLUÇÃO: 

 

 

Art. 1° Fica concedido à Sra. JACIARA MORAES LIRYO o título de cidadão guarapariense.  

 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 

 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

 

 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 007/2026 

Processo Legislativo: nº 761/2026 

Autoria: Vereadora Rosana Pinheiro 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.088/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 

GUARAPARIENSE À SRA. ALBA LUCINIA SANTANA 

SAMPAIO.  

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 

 

RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º Fica concedido à Sra. ALBA LUCINIA SANTANA SAMPAIO o título de cidadão 

guarapariense.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

 

 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 008/2026 

Processo Legislativo: nº 762/2026 

Autoria: Vereadora Rosana Pinheiro 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.089/2026 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 

GUARAPARIENSE AO SR. CÁSSIO RODRIGUES ARAÚJO 

RAMOS. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 

 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. CÁSSIO RODRIGUES ARAÚJO RAMOS o título de cidadão 

guarapariense.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026 

 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

 

 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 009/2026 

Processo Legislativo: nº 774/2026 

Autoria: Vereador Dito Xaréu 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.090/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DA HONRARIA GUARÁ DE 

OURO AO SR. MARCELLO FERNANDES GOMES. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. MARCELLO FERNANDES GOMES a Honraria Guará de Ouro. 

 Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026 

 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

 

 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 010/2026 

Processo Legislativo: nº 776/2026 

Autoria: Vereador Dito Xaréu 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.091/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 

GUARAPARIENSE AO SR. FRANCISCO A. COLUCCI COELHO 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. Dr. FRANCISCO A. COLUCCI COELHO o título de cidadão 

guarapariense.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 

 
 
 
 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

 

 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 012/2026 

Processo Legislativo: nº 781/2026 

Autoria: Vereador Dito Xaréu 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.092/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 

GUARAPARIENSE À SRA. ADRIANA PAULA FEITOSA 

RODRIGUES DOS SANTOS. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 

 

RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º Fica concedido à Sra. ADRIANA PAULA FEITOSA RODRIGUES DOS SANTOS o título de 

cidadão guarapariense.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 013/2026 

Processo Legislativo: nº 782/2026 

Autoria: Vereadora Tainá Coutinho 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.093/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 

GUARAPARIENSE À SRA. ANA PAULA VIANA ALBINO 

ABDALLA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguintes 

 

RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º Fica concedido à Sra. ANA PAULA VIANA ALBINO ABDALLA o título de cidadão 

guarapariense.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 

 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

 

 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 014/2026 

Processo Legislativo: nº 783/2026 

Autoria: Vereadora Tainá Coutinho 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.094/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 

GUARAPARIENSE À SRA. GABRIELA ANDRADE DE 

CARVALHO . 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 

 

RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º Fica concedido à Sra. GABRIELA ANDRADE DE CARVALHO o título de cidadão 

guarapariense.  

 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

 

 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 015/2026 

Processo Legislativo: nº 784/2026 

Autoria: Vereadora Tainá Coutinho 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.095/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DA HONRARIA GUARÁ DE 

OURO AO SR. GUILHERME BERMOND BONELLI. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 

 

RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. GUILHERME BERMOND BONELLI a Honraria Guará de Ouro. 

 Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação  

 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

 

 

 

 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 016/2026 

Processo Legislativo: nº 785/2026 

Autoria: Vereadora Tainá Coutinho 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.096/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 

GUARAPARIENSE AO SR. JÚLIO CÉSAR KLEIN. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 

 

RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. JÚLIO CÉSAR KLEIN o título de cidadão guarapariense. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 

 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

 

 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 017/2026 

Processo Legislativo: nº 786/2026 

Autoria: Vereador Dito Xaréu 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.097/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DA HONRARIA GUARÁ 

DE OURO AO SR. ROMILDO ALVES BINO. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 

 

RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. ROMILDO ALVES BINO a Honraria Guará de Ouro. 

 Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação  

 

 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026 

 
 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

 

 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 022/2026 

Processo Legislativo: nº 792/2026 

Autoria: Vereadora Rosana Pinheiro 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.098/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 

GUARAPARIENSE AO SR. VINICIUS ELISEU SILVA. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 

 

RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. VINICIUS ELISEU SILVA o título de cidadão guarapariense.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 

 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

 

 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 030/2026 

Processo Legislativo: nº 809/2026 

Autoria: Vereador Wendel Lima 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.099/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DA HONRARIA GUARÁ 

DE OURO AO SR. ARNALDO MARQUES SIQUEIRA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 

 

RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. ARNALDO MARQUES SIQUEIRA a Honraria Guará de Ouro. 

 Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação  

 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 

 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

 

 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 033/2026 

Processo Legislativo: nº 814/2026 

Autoria: Vereador Félix Juliatti 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.100/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 

GUARAPARIENSE AO SR. LOCIR SANT’ANA DE SERQUEIRA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 

 

RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. LOCIR SANT’ANA DE SERQUEIRA o título de cidadão guarapariense.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

 

 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 034/2026 

Processo Legislativo: nº 815/2026 

Autoria: Vereador Félix Juliatti 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.101/2026 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 

GUARAPARIENSE AO SR.  DEIRO BROSEGHINI BRAGA. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 

 

RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. DEIRO BROSEGHINI BRAGA o título de cidadão guarapariense.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 

 
 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

 

 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 035/2026 

Processo Legislativo: nº 817/2026 

Autoria: Vereador Félix Juliatti 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.102/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 

GUARAPARIENSE AO SR.  WILSON PEREIRA BAIA. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 

 

RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. WILSON PEREIRA BAIA o título de cidadão guarapariense.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 

 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

 

 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 038/2026 

Processo Legislativo: nº 820/2026 

Autoria: Vereador Félix Juliatti 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.103/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DA HONRARIA GUARÁ 

DE OURO À SRA. LARISSA MARIA SANTORIO PEREIRA 

NICOLAU. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 

 

RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º Fica concedido à Sra. LARISSA MARIA SANTORIO PEREIRA NICOLAU a Honraria Guará 

de Ouro. 

 Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação  

 

 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 

 
 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

 

 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 040/2026 

Processo Legislativo: nº 822/2026 

Autoria: Vereadora Kamilla Rocha 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.104/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 

GUARAPARIENSE AO SR.  UENDER DELA COSTA ALVES. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 

 

RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. UENDER DELA COSTA ALVES o título de cidadão guarapariense.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 

 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

 

 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 041/2026 

Processo Legislativo: nº 823/2026 

Autoria: Vereadora Kamilla Rocha 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.105/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 

GUARAPARIENSE AO SR.  MARCELO SIMOES PRETTI. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 

 

RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. MARCELO SIMOES PRETTI o título de cidadão guarapariense.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 

 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

 

 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 042/2026 

Processo Legislativo: nº 825/2026 

Autoria: Vereadora Kamilla Rocha 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.106/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 

GUARAPARIENSE AO SR.  FERNANDO OTAVIO CAMPOS DA 

SILVA. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 

 

RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. FERNANDO OTAVIO CAMPOS DA SILVA o título de cidadão 

guarapariense.  

 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 

 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 043/2026 

Processo Legislativo: nº 826/2026 

Autoria: Vereadora Kamilla Rocha 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.107/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 

GUARAPARIENSE AO SR. GILSON BRITO DOS SANTOS. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. GILSON BRITO DOS SANTOS o título de cidadão guarapariense. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026 

 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

 

 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 045/2026 

Processo Legislativo: nº 832/2026 

Autoria: Vereadora Adma Santana 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.108/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 

GUARAPARIENSE AO SR. JAIRO BARBOSA DE OLIVEIRA 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 

 

RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. JAIRO BARBOSA DE OLIVEIRA o título de cidadão guarapariense.  

 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 

 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 046/2026 

Processo Legislativo: nº 833/2026 

Autoria: Vereadora Adma Santana 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.109/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DA HONRARIA GUARÁ 

DE OURO À SRA. RAYANNA DE OLIVEIRA LUIZ. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º Fica concedido à Sra. RAYANNA DE OLIVEIRA LUIZ a Honraria Guará de Ouro. 

 Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação  

 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 

 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

 

 

 

 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 047/2026 

Processo Legislativo: nº 834/2026 

Autoria: Vereadora Adma Santana  

 

http://www.cmg.es.gov.br/


 
terça-feira, 09 de junho de 2026                    EDIÇÃO Nº 1577                                                  Página 34 

Esta edição está disponível no site: www.cmg.es.gov.br 
Endereço: Avenida Getúlio Vargas, nº 299 - Centro - CEP: 29.200-180 

e-mail:diariolegislativo@cmg.es.gov.br 

 

 

RESOLUÇÃO Nº. 1.110/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 

GUARAPARIENSE À SRA. BEATRIZ DA PENHA SILVA MOZER. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 

 

RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º Fica concedido à Sra. BEATRIZ DA PENHA SILVA MOZER o título de cidadão 

guarapariense.  

 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 

 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

 

 

 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 048/2026 

Processo Legislativo: nº 835/2026 

Autoria: Vereadora Adma Santana 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.111/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 

GUARAPARIENSE À SRA. KAMILLA AVELINO DE SOUZA. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º Fica concedido à Sra. KAMILLA AVELINO DE SOUZA o título de cidadão guarapariense.  

 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 

 
 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

 

 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 049/2026 

Processo Legislativo: nº 836/2026 

Autoria: Vereador Oldair Rossi 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.112/2026 
 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 
GUARAPARIENSE AO SR. EDSON VANDER BARBOSA 
SEGAL. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 
APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 

 

RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. EDSON VANDER BARBOSA SEGAL o título de cidadão 
guarapariense.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 

 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

 

 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 050/2026 

Processo Legislativo: nº 839/2026 

Autoria: Vereador Oldair Rossi 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.113/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DA HONRARIA GUARÁ 
DE OURO AO SR. JAIR GOTARDO. 

 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 
APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 
 
 
 

RESOLUÇÃO: 
 

 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. JAIR GOTARDO a Honraria Guará de Ouro. 
 

 Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação  
 
 
 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 
 
 
 
 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

 

 

 

 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 051/2026 

Processo Legislativo: nº 845/2026 

Autoria: Vereador Professor Luciano 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.114/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DA HONRARIA GUARÁ 
DE OURO AO SERGIO MANOEL NADER BORGES. 

 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 
APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 
 
 
 

RESOLUÇÃO: 
 

 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. SERGIO MANOEL NADER BORGES a Honraria Guará de Ouro. 
 

 Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação  
 
 
 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 
 
 
 
 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

 

 

 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 053/2026 

Processo Legislativo: nº 850/2026 

Autoria: Vereador Marcelo Rosa 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.115/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 
GUARAPARIENSE AO SR. ERICK MOUTINHO FERREIRA. 

 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 
APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 
 
 
 

RESOLUÇÃO: 
 

 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. ERICK MOUTINHO FERREIRA o título de cidadão guarapariense.  
 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 
 
 
 
 
 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 055/2026 

Processo Legislativo: nº 855/2026 

Autoria: Vereador Leandro Inácio 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.116/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 
GUARAPARIENSE AO SR. GILBER NASCIMENTO. 

 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 
APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 
 
 
 

RESOLUÇÃO: 
 

 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. GILBER NASCIMENTO o título de cidadão guarapariense.  
 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 
 
 
 
 
 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 056/2026 

Processo Legislativo: nº 856/2026 

Autoria: Vereador Leandro Inácio 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.117/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DA HONRARIA GUARÁ 

DE OURO AO TIAGO RAVAIANI XAVIER. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 

 

RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. TIAGO RAVAIANI XAVIER a Honraria Guará de Ouro. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação  

 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 

 
 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

 

 

 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 057/2026 

Processo Legislativo: nº 857/2026 

Autoria: Vereador Leandro Inácio 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.118/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 
GUARAPARIENSE AO SR. LEANDRO DE OLIVEIRA 
CARVALHO. 

 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 
APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 
 
 
 

RESOLUÇÃO: 
 

 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. LEANDRO DE OLIVEIRA CARVALHO o título de cidadão 
guarapariense.  
 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 
 
 
 
 
 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
 
 
 
 
 
Matéria: Projeto de Resolução nº 058/2026 
Processo Legislativo: nº 858/2026 
Autoria: Vereador Leandro Inácio 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.119/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 
GUARAPARIENSE AO SR.  JOSEMAR BISPO DE SOUSA. 

 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 
APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 
 
 
 

RESOLUÇÃO: 
 

 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. JOSEMAR BISPO DE SOUSA o título de cidadão guarapariense.  
 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 
 
 
 
 
 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
 
 
 
 
 
Matéria: Projeto de Resolução nº 060/2026 
Processo Legislativo: nº 860/2026 
Autoria: Vereador Thiago Magno 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.120/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 
GUARAPARIENSE AO SR. PASTOR MAURO SERGIO RANGEL 
DOS SANTOS. 

 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 
APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 
 
 
 

RESOLUÇÃO: 
 

 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. PASTOR MAURO SERGIO RANGEL DOS SANTOS o título de 
cidadão guarapariense.  
 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 
 
 
 
 
 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
 
 
 
 
 
Matéria: Projeto de Resolução nº 061/2026 
Processo Legislativo: nº 863/2026 
Autoria: Vereador Izac Queiroz 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.121/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 
GUARAPARIENSE AO SR. JOSÉ LUIS DE MELLO. 

 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 
APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 
 
 
 

RESOLUÇÃO: 
 

 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. JOSÉ LUIS DE MELLO o título de cidadão guarapariense.  
 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 
 
 
 
 
 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
 
 
 
 
 
Matéria: Projeto de Resolução nº 062/2026 
Processo Legislativo: nº 864/2026 
Autoria: Vereador Izac Queiroz 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.122/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 
GUARAPARIENSE AO SR. SARGENTO DA RESERVA 
REMUNERADA MARCOS PAULO DE SOUZA TOMAZELLI. 

 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 
APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 
 
 
 

RESOLUÇÃO: 
 

 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. SARGENTO DA RESERVA REMUNERADA MARCOS PAULO DE 
SOUZA TOMAZELLI o título de cidadão guarapariense.  
 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 
 
 
 
 
 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
 
 
 
 
 
Matéria: Projeto de Resolução nº 063/2026 
Processo Legislativo: nº 865/2026 
Autoria: Vereador Izac Queiroz 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.123/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DA HONRARIA GUARÁ DE 
OURO AO SR. CORONEL DA RESERVA REMUNERADA 
ALEXANDRE QUINTINO MOREIRA. 

 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 
APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 
 
 
 

RESOLUÇÃO: 
 

 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. CORONEL DA RESERVA REMUNERADA ALEXANDRE QUINTINO 
MOREIRA a Honraria Guará de Ouro. 
 

 Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação  
 
 
 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 
 
 
 
 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
 
 
 
 
 
 
 
Matéria: Projeto de Resolução nº 064/2026 
Processo Legislativo: nº 866/2026 
Autoria: Vereador Izac Queiroz 
 
 
 
 
 

http://www.cmg.es.gov.br/


 
terça-feira, 09 de junho de 2026                    EDIÇÃO Nº 1577                                                  Página 48 

Esta edição está disponível no site: www.cmg.es.gov.br 
Endereço: Avenida Getúlio Vargas, nº 299 - Centro - CEP: 29.200-180 

e-mail:diariolegislativo@cmg.es.gov.br 

 

RESOLUÇÃO Nº. 1.124/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 
GUARAPARIENSE AO SR. JEAN CARLOS SIMÕES. 

 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 
APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 
 
 
 

RESOLUÇÃO: 
 

 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. JEAN CARLOS SIMÕES o título de cidadão guarapariense.  
 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 
 
 
 
 
 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
 
 
 
 
 
Matéria: Projeto de Resolução nº 065/2026 
Processo Legislativo: nº 867/2026 
Autoria: Vereador Professor Luciano 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.125/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 
GUARAPARIENSE AO SR. LEONARDO LELIS SILVA. 

 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 
APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 
 
 
 

RESOLUÇÃO: 
 

 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. LEONARDO LELIS SILVA o título de cidadão guarapariense.  
 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 
 
 
 
 
 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
 
 
 
 
 
Matéria: Projeto de Resolução nº 066/2026 
Processo Legislativo: nº 868/2026 
Autoria: Vereador Professor Luciano 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.126/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 
GUARAPARIENSE AO SR. MARCELO GOMES. 

 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 
APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 
 
 
 

RESOLUÇÃO: 
 

 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. MARCELO GOMES o título de cidadão guarapariense.  
 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 
 
 
 
 
 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
 
 
 
 
 
Matéria: Projeto de Resolução nº 067/2026 
Processo Legislativo: nº 870/2026 
Autoria: Vereador Professor Luciano 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.127/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 
GUARAPARIENSE AO SR. RODRIGO SOARES DOS SANTOS. 

 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 
APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 
 
 
 

RESOLUÇÃO: 
 

 

Art. 1° Fica concedido ao Sr. RODRIGO SOARES DOS SANTOS o título de cidadão guarapariense.  
 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 
 
 
 
 
 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
 
 
 
 
 
Matéria: Projeto de Resolução nº 068/2026 
Processo Legislativo: nº 871/2026 
Autoria: Vereador Thiago Magno 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.128/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DA HONRARIA GUARÁ 
DE OURO À SRA. LUZIA VILELA CLÁUDIO BARACHO 
MARTINS. 

 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 
APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 
 
 
 

RESOLUÇÃO: 
 

 

Art. 1º Fica concedido à Sra. LUZIA VILELA CLÁUDIO BARACHO MARTINS a Honraria Guará de 
Ouro. 
 

 Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação  
 
 
 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 
 
 
 
 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
 
 
 
 
 
 
 
Matéria: Projeto de Resolução nº 069/2026 
Processo Legislativo: nº 876/2026 
Autoria: Vereador Anselmo Bigossi 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.129/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 
GUARAPARIENSE À SRA. NATALINA DE OLIVEIRA SOARES. 

 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 
APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 
 
 
 

RESOLUÇÃO: 
 

 

Art. 1° Fica concedido à Sra. NATALINA DE OLIVEIRA SOARES o título de cidadão guarapariense.  
 

 Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação  
 
 
 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 
 
 
 
 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
 
 
 
 
 
 
 
Matéria: Projeto de Resolução nº 070/2026 
Processo Legislativo: nº 877/2026 
Autoria: Vereador Anselmo Bigoss 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.130/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 
GUARAPARIENSE AO SR. JOÃO BATISTA BARBOSA 
SOARES.  

 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 
APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 
 
 
 

RESOLUÇÃO: 
 

 

Art. 1° Fica concedido ao Sr. JOÃO BATISTA BARBOSA SOARES o título de cidadão 
guarapariense.  
 

 Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação  
 
 
 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 
 
 
 
 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
 
 
 
 
 
 
 
Matéria: Projeto de Resolução nº 071/2026 
Processo Legislativo: nº 878/2026 
Autoria: Vereador Anselmo Bigossi 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.131/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 
GUARAPARIENSE À SRA. ANDRÉA CELLIN. 

 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 
APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 
 
 
 

RESOLUÇÃO: 
 

 

Art. 1° Fica concedido à Sra. ANDRÉA CELLIN o título de cidadão guarapariense.  
 

 Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação  
 
 
 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 
 
 
 
 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
 
 
 
 
 
 
 
Matéria: Projeto de Resolução nº 072/2026 
Processo Legislativo: nº 879/2026 
Autoria: Vereador Anselmo Bigossi 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.132/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 
GUARAPARIENSE AO SR. DEPUTADO ESTADUAL, LUCINIO 
CASTELO DE ASSUMÇÃO, CAPITÃO ASSUMÇÃO. 

 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 
APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 
 
 
 

RESOLUÇÃO: 
 

 

Art. 1° Fica concedido ao Sr. DEPUTADO ESTADUAL, LUCINIO CASTELO DE ASSUMÇÃO, 
CAPITÃO ASSUMÇÃO o título de cidadão guarapariense.  
 

 Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação  
 
 
 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 
 
 
 
 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
 
 
 
 
 
 
 
Matéria: Projeto de Resolução nº 074/2026 
Processo Legislativo: nº 881/2026 
Autoria: Vereador Thiago Garrocho 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.133/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 
GUARAPARIENSE AO SR. ERICH PAIVA ZAMPROGNO. 

 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 
APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 
 
 
 

RESOLUÇÃO: 
 

 

Art. 1° Fica concedido ao Sr. ERICH PAIVA ZAMPROGNO o título de cidadão guarapariense.  
 

 Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação  
 
 
 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 
 
 
 
 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
 
 
 
 
 
 
 
Matéria: Projeto de Resolução nº 075/2026 
Processo Legislativo: nº 882/2026 
Autoria: Vereador Thiago Garrocho 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.134/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 
GUARAPARIENSE AO SR. DOUTOR PAULO ROBERTO 
LADEIRA. 

 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 
APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 
 
 
 

RESOLUÇÃO: 
 

 

Art. 1° Fica concedido ao Sr. DOUTOR PAULO ROBERTO LADEIRA o título de cidadão 
guarapariense.  
 

 Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação  
 
 
 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 
 
 
 
 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
 
 
 
 
 
 
 
Matéria: Projeto de Resolução nº 076/2026 
Processo Legislativo: nº 884/2026 
Autoria: Vereador Vinicius Lino 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.135/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DA HONRARIA GUARÁ 
DE OURO AO SR. PASTOR RAPHAEL HENRIQUE 
PINHEIRO ABDALLA. 

 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 
APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 
 
 
 

RESOLUÇÃO: 
 

 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. PASTOR RAPHAEL HENRIQUE PINHEIRO ABDALLA a Honraria 
Guará de Ouro. 
 

 Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação  
 
 
 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 
 
 
 
 
 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
 
 
 
 
 
Matéria: Projeto de Resolução nº 077/2026 
Processo Legislativo: nº 885/2026 
Autoria: Vereador Vinicius Lino 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.136/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 
GUARAPARIENSE AO SR. FABRÍCIO KARISTEN 
SCHIMMELPFENNIG. 

 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 
APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 
 
 
 

RESOLUÇÃO: 
 

 

Art. 1° Fica concedido ao Sr. FABRÍCIO KARISTEN SCHIMMELPFENNIG o título de cidadão 
guarapariense.  
 

 Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação  
 
 
 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 
 
 
 
 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 078/2026 

Processo Legislativo: nº 886/2026 

Autoria: Vereador Vinicius Lino 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.137/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 

GUARAPARIENSE AO SR. EDSON PEREIRA CRUZ. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 

 

RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1° Fica concedido ao Sr. EDSON PEREIRA CRUZ o título de cidadão guarapariense.  

 

 Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação  

 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 

 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

 

 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 079/2026 

Processo Legislativo: nº 906/2026 

Autoria: Vereador Marcelo Rosa 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.138/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 
GUARAPARIENSE AO SR.  MARCOS PEROTTA. 

 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 
APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 
 
 
 

RESOLUÇÃO: 
 

 

Art. 1° Fica concedido ao Sr. MARCOS PEROTTA o título de cidadão guarapariense.  
 

 Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação  
 
 
 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 
 
 
 
 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

 

 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 080/2026 

Processo Legislativo: nº 916/2026 

Autoria: Vereador Marcelo Rosa 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.139/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 
GUARAPARIENSE AO SR.  ANDERSON RICARDO FREIRE. 

 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 
APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 
 
 
 

RESOLUÇÃO: 
 

 

Art. 1° Fica concedido ao Sr. ANDERSON RICARDO FREIRE o título de cidadão guarapariense.  
 

 Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação  
 
 
 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 
 
 
 
 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
 
 
 
 
 
 
 
Matéria: Projeto de Resolução nº 081/2026 
Processo Legislativo: nº 952/2026 
Autoria: Vereador Vinicius Lino 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.140/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DA HONRARIA GUARÁ DE 
OURO AO SR. MÁRIO ALEXANDRE DE MARTINO MEDEIROS. 

 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 
APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 
 
 
 

RESOLUÇÃO: 
 

 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. MÁRIO ALEXANDRE DE MARTINO MEDEIROS a Honraria Guará de 
Ouro. 
 

 Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação  
 
 
 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 
 
 
 
 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
 
 
 
 
 
 
 
Matéria: Projeto de Resolução nº 082/2026 
Processo Legislativo: nº 1000/2026 
Autoria: Vereador Oldair Rossi 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.141/2026 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 

GUARAPARIENSE AO SR. JOÃO BATISTA DINIZ DA SILVA. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 

 

RESOLUÇÃO: 

 

 

Art. 1° Fica concedido ao Sr. JOÃO BATISTA DINIZ DA SILVA o título de cidadão guarapariense.  

 

 Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação  

 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 

 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

 

 

 

 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 083/2026 

Processo Legislativo: nº 1017/2026 

Autoria: Vereador Wendel Lima 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.142/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 

GUARAPARIENSE AO SR. SAMUEL AMARAL DE OLIVEIRA 

VILAÇA. 

 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 

 

 

 

RESOLUÇÃO: 

 

 

Art. 1° Fica concedido ao Sr. SAMUEL AMARAL DE OLIVEIRA VILAÇA o título de cidadão 

guarapariense.  

 

 Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação  

 

 

 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 
 

 

 

 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

 

 

 

 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 084/2026 

Processo Legislativo: nº 1026/2026 
Autoria: Vereador Marcelo Rosa 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.143/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 

GUARAPARIENSE AO SR.  NIKOLAS FERREIRA DE OLIVEIRA. 
 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 
 

 

 

RESOLUÇÃO: 

 

 

Art. 1° Fica concedido ao Sr. NIKOLAS FERREIRA DE OLIVEIRA o título de cidadão guarapariense.  
 

 Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação  

 

 

 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 
 
 
 
 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
 

 

 

 

 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 086/2026 

Processo Legislativo: nº 1068/2026 
Autoria: Vereador Thiago Garrocho 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.144/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DA HONRARIA GUARÁ 

DE OURO À SRA. MARGARIDA MARIA PINTO NEVES. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 
 

RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º Fica concedido à Sra. MARGARIDA MARIA PINTO NEVES a Honraria Guará de Ouro. 
 

 Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação  
 

 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 
 
 
 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
 

 

 

 

 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 087/2026 

Processo Legislativo: nº 1150/2026 
Autoria: Vereadora Sabrina Astori 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.145/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 
GUARAPARIENSE AO SR.  JOSÉ EUSTÁQUIO DE FREITAS. 

 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 
APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 
 
 
 

RESOLUÇÃO: 
 

 

Art. 1° Fica concedido ao Sr. JOSÉ EUSTÁQUIO DE FREITAS o título de cidadão guarapariense.  
 

 Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação  
 
 
 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 
 
 
 
 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
 
 
 
 
 
 
 
Matéria: Projeto de Resolução nº 088/2026 
Processo Legislativo: nº 1158/2026 
Autoria: Vereador Sabrina Astori 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.146/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 
GUARAPARIENSE À SRA.  MARIA ELAINE GOMES DE 
ANDRADE SANTOS. 

 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 
APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 
 
 
 

RESOLUÇÃO: 
 

 

Art. 1° Fica concedido à Sra. MARIA ELAINE GOMES DE ANDRADE SANTOS o título de cidadão 
guarapariense.  
 

 Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação  
 
 
 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 
 
 
 
 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
 
 
 
 
 
 
 
Matéria: Projeto de Resolução nº 089/2026 
Processo Legislativo: nº 1159/2026 
Autoria: Vereador Sabrina Astori 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.147/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 
GUARAPARIENSE AO SR.  RODRIGO LEMOS BORGES. 

 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 
APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 
 
 
 

RESOLUÇÃO: 
 

 

Art. 1° Fica concedido ao Sr. RODRIGO LEMOS BORGES o título de cidadão guarapariense.  
 

 Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação  
 
 
 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 
 
 
 
 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
 
 
 
 
 
 
 
Matéria: Projeto de Resolução nº 090/2026 
Processo Legislativo: nº 1160/2026 
Autoria: Vereador Sabrina Astori 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.148/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DA HONRARIA GUARÁ 

DE OURO AO SR. ANTÔNIO COSME BARBOSA. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 

 

RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. ANTÔNIO COSME BARBOSA a Honraria Guará de Ouro. 

 

 Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação  

 

 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 

 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 091/2026 

Processo Legislativo: nº 1212/2026 

Autoria: Mesa Diretora 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.149/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DA HONRARIA GUARÁ 
DE OURO AO SR. DIONI ARCOBELE COLA MARQUES. 

 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 
APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 
 
 
 

RESOLUÇÃO: 
 

 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. DIONI ARCOBELE COLA MARQUES a Honraria Guará de Ouro. 
 

 Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação  
 
 
 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 
 
 
 
 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
 
 
 
 
 
 
 
Matéria: Projeto de Resolução nº 092/2026 
Processo Legislativo: nº 1213/2026 
Autoria: Mesa Diretora 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.150/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DA HONRARIA GUARÁ 
DE OURO À SRA. SELMA LUIZA GOMES VILELA. 

 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 
APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 
 
 
 

RESOLUÇÃO: 
 

 

Art. 1º Fica concedido à Sra. SELMA LUIZA GOMES VILELA a Honraria Guará de Ouro. 
 

 Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação  
 
 
 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 
 
 
 
 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
 
 
 
 
 
 
 
Matéria: Projeto de Resolução nº 093/2026 
Processo Legislativo: nº 1214/2026 
Autoria: Mesa Diretora 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.151/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DA HONRARIA GUARÁ 
DE OURO AO SR. ADELORME MEDEIROS. 

 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 
APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 
 
 
 

RESOLUÇÃO: 
 

 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. ADELORME MEDEIROS a Honraria Guará de Ouro. 
 

 Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação  
 
 
 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 
 
 
 
 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
 
 
 
 
 
 
 
Matéria: Projeto de Resolução nº 094/2026 
Processo Legislativo: nº 1216/2026 
Autoria: Mesa Diretora 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.152/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DA HONRARIA GUARÁ 

DE OURO AO SR. CAUÃ SOUZA PEREIRA. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 
 

RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. CAUÃ SOUZA PEREIRA a Honraria Guará de Ouro. 
 

 Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação  
 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 
 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 095/2026 

Processo Legislativo: nº 1217/2026 

Autoria: Mesa Diretora 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.153/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 
GUARAPARIENSE AO SR. YGOR BARBOSA CREDI DIO. 

 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 
APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 
 
 
 

RESOLUÇÃO: 
 

 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. YGOR BARBOSA CREDI DIO o título de cidadão guarapariense.  
 

 Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação  
 
 
 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 
 
 
 
 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
 
 
 
 
 
 
 
Matéria: Projeto de Resolução nº 096/2026 
Processo Legislativo: nº 1218/2026 
Autoria: Mesa Diretora 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.154/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 
GUARAPARIENSE AO SR. AYLTON TRANCOSO 
DADALTO. 

 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 
APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 
 
 
 

RESOLUÇÃO: 
 

 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. AYLTON TRANCOSO DADALTO o título de cidadão guarapariense.  
 

 Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação  
 
 
 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 
 
 
 
 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
 
 
 
 
 
 
 
Matéria: Projeto de Resolução nº 097/2026 
Processo Legislativo: nº 1219/2026 
Autoria: Mesa Diretora 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.155/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 
GUARAPARIENSE AO SR. CARLOS EDUARDO 
AZEVEDO. 

 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 
APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 
 
 
 

RESOLUÇÃO: 
 

 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. CARLOS EDUARDO AZEVEDO o título de cidadão guarapariense.  
 

 Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação  
 
 
 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 
 
 
 
 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
 
 
 
 
 
 
 
Matéria: Projeto de Resolução nº 098/2026 
Processo Legislativo: nº 1220/2026 
Autoria: Mesa Diretora 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.156/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 

GUARAPARIENSE AO SR. PETERSON DE CASTRO 

CARDOSO. 
 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 
 

 

 

RESOLUÇÃO: 

 

 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. PETERSON DE CASTRO CARDOSO o título de cidadão 

guarapariense.  
 

 Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação  
 

 

 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 
 
 
 
 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
 

 

 

 

 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 099/2026 

Processo Legislativo: nº 1221/2026 
Autoria: Mesa Diretora 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.157/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 

GUARAPARIENSE À SRA.  RAQUEL FRANCO DE JESUS 

FREIRE. 
 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 
 

 

 

RESOLUÇÃO: 

 

 

Art. 1º Fica concedido à Sra. RAQUEL FRANCO DE JESUS FREIRE o título de cidadão 

guarapariense.  

 

 Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação  
 

 

 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 
 
 
 
 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
 

 

 

 

 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 100/2026 

Processo Legislativo: nº 1222/2026 
Autoria: Mesa Diretora 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.158/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 

GUARAPARIENSE À SRA.  JESSICA PEIXOTO. 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 
 

 

 

RESOLUÇÃO: 

 

 

Art. 1º Fica concedido à Sra. JESSICA PEIXOTO o título de cidadão guarapariense.  
 

 Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação  
 

 

 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 
 
 
 
 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
 

 

 

 

 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 101/2026 

Processo Legislativo: nº 1273/2026 
Autoria: Mesa Diretora 
 

http://www.cmg.es.gov.br/


 
terça-feira, 09 de junho de 2026                    EDIÇÃO Nº 1577                                                  Página 83 

Esta edição está disponível no site: www.cmg.es.gov.br 
Endereço: Avenida Getúlio Vargas, nº 299 - Centro - CEP: 29.200-180 

e-mail:diariolegislativo@cmg.es.gov.br 

 

RESOLUÇÃO Nº. 1.159/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 

GUARAPARIENSE AO SR.   ALEXANDRO DA VITORIA. 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 
 

 

 

RESOLUÇÃO: 

 

 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. ALEXANDRO DA VITORIA o título de cidadão guarapariense.  
 

 Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação  
 

 

 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 
 
 
 
 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
 

 

 

 

 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 102/2026 

Processo Legislativo: nº 1274/2026 
Autoria: Mesa Diretora 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.160/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 

GUARAPARIENSE AO SR.   LUÍS FELIPE RAMALHO BRASIL. 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 
 

 

 

RESOLUÇÃO: 

 

 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. LUÍS FELIPE RAMALHO BRASIL o título de cidadão guarapariense.  
 

 Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação  
 

 

 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 
 
 
 
 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
 

 

 

 

 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 103/2026 

Processo Legislativo: nº 1442/2026 
Autoria: Mesa Diretora 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.161/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 

GUARAPARIENSE AO SR.  BRUNO FELIPETTO. 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 
 

 

 

RESOLUÇÃO: 

 

 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. BRUNO FELIPETTO o título de cidadão guarapariense.  
 

 Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação  
 

 

 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 
 
 
 
 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
 

 

 

 

 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 104/2026 

Processo Legislativo: nº 1469/2026 
Autoria: Mesa Diretora 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.162/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DA HONRARIA GUARÁ 

DE OURO AO DELEGADO FRANCO QUEDEVEZ MALINI. 
 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 
 

 

 

RESOLUÇÃO: 

 

 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. DELEGADO FRANCO QUEDEVEZ MALINI a Honraria Guará de Ouro. 
 

 Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação  
 

 

 

Guarapari/ES, 03 de Junho de 2026. 
 
 
 
 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
 

 

 

 

 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 105/2026 

Processo Legislativo: nº 1546/2026 
Autoria: Thiago Garrocho 
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RESOLUÇÃO Nº. 1.163/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 

GUARAPARIENSE AO SR.  CARLOS EDUARDO ANDRADE 

MACHADO. 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e Eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 
 

 

 

RESOLUÇÃO: 

 

 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. CARLOS EDUARDO ANDRADE MACHADO o título de cidadão 

guarapariense.  
 

 Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação  

 

 

 

Guarapari/ES, 01 de Junho de 2026. 
 
 
 
 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
 

 

 

 

 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 085/2026 

Processo Legislativo: nº 1065/2026 
Autoria: Wendel Lima 
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LICITAÇÕES 
 

AVISO DE DISPENSA 

PROC. ADMINISTRATIVO Nº 1228/2026 

 

A Câmara Municipal de Guarapari/ES torna público para conhecimento dos interessados que se encontra em 

andamento processo administrativo que tem por objeto a contratação de empresa para prestação dos serviços de 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS E COMPONENTES 

NOVOS E ORIGINAIS, PARA 01 (UM) ELEVADOR DE PASSAGEIROS, EM ATENDIMENTO À CÂMARA 

MUNICIPAL DE GUARAPARI/ES. 

Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, abre-se prazo às empresas interessadas no 

presente objeto para a apresentação de propostas no prazo de 03 (três) dias úteis, ou seja, até as [23hrs e 

59min] do dia [12 de junho de 2026]. 

As propostas deverão ser encaminhadas ao seguinte endereço de e-mail: 

orcamento@cmg.es.gov.br 

O TERMO DE REFERÊNCIA e o documento modelo para preenchimento da PROPOSTA COMERCIAL com todas as 

especificações e condições da contratação pretendida estão disponíveis no Portal da Transparência do site institucional 

oficial da Câmara Municipal de Guarapari: (https://www.cmg.es.gov.br/transparencia),  

bem como poderá ser solicitado através do e-mail acima mencionado. 

Quaisquer dúvidas e esclarecimentos podem ser obtidos por meio do e-mail citado, pelo telefone (27) 3361-1715 ou 

ainda diretamente na Sede da Câmara Municipal de Guarapari, situada na Av. Getúlio Vargas, n° 299, Centro, 

Guarapari/ES. 

Guarapari/ES, 09 de junho de 2026. 

 

Sabrina Bubach Astori 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

OUTRAS PUBLICAÇÕES 

 

XXXXXXX - NÃO HÁ PUBLICAÇÕES – XXXXX 
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